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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.401/2023
Autor: Arnaldo Jardim

Data da 
Apresentação:

08/11/2023

Ementa: Dispõe sobre a atualização da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor
sobre a vedação à aplicação da modalidade de pregão para contratações de
obras e serviços de engenharia; a vedação da utilização do modo aberto para
processar licitações de obras e serviços de engenharia; a inexequibilidade
absoluta das propostas cujo valor seja abaixo de 75% (setenta e cinco) por
cento  do  valor  orçado;  o  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  para  o
adimplemento das obrigações de pagamento pela Administração, contados
do adimplemento  da  obrigação  contratual;  assim como a  obrigatoriedade,
para contratações de obra, do depósito dos recursos necessários em conta
vinculada para custear  as obrigações de pagamento de cada etapa a ser
executada.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2358255

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

4/
11

/2
02

3


	Câmara dos Deputados
	Arnaldo Jardim
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


